

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Secretaria: Aquisição de Material Ambulatorial e Materiais para Fisioterapia

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a aquisição de materiais ambulatoriais e materiais para fisioterapia.
A aquisição dos produtos se faz necessário devido à grande demanda e urgência dos itens que estão em falta, tais itens que se fazem necessários tanto para o atendimento na Secretaria da Saúde quanto para os atendimentos relacionados a Fisioterapia. 
Destaca-se que o referido processo está sendo publicado em razão de que os itens abaixo listados restaram desertos/fracassados no PE 26/2025 e no PE 36/2025.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição desses insumos estão devidamente previstos no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A aquisição desses insumos serão realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão nº 26/2025, na sua forma eletrônica, registro de preços, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para a prestação dos serviços a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser licitado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação. 

4.  DAS QUANTIDADES
Os insumos a serem adquiridos bem como a descrição dos mesmos, estão listadas. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO DAS PEÇAS
	QUANT.
	UNID
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Fio Categute nº 2 cx com 24 und
	40
	cx
	R$101,33
	R$4.053,20

	02
	Lamina para Bisturi nº15 cx com 100 unid
	5
	cx
	R$25,20
	R$126,00

	03
	Abaixador de língua de madeira- pct c 100
	500
	pct
	R$4,76
	R$2.380,00

	04
	Máscara de Venturi para oxigênio
	10
	und
	R$14,41
	R$144,10

	05
	Iodopolvidona 10% unidades de 1 LT
	30
	und
	R$45,87
	R$1.376,10

	06
	Clorexidina aquosa unidades de 1LT
	20
	und
	R$18,87
	R$377,40

	07
	Clorexidina alcolica unidades de 1LT
	20
	und
	R$15,31
	R$306,20

	08
	Tatame 1,00 x 1,00 x 28mm cada tatame eva 1x1mt
	10
	und
	R$109,03
	R$1.090,30

	09
	Step Eva 60 x 30 x 10
	3
	und
	R$92,99
	R$278,97

	
	
	
	
	TOTAL
	R$10.132,27



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Os insumos e materiais para consumo a serem apresentados, serão fornecidos pela empresa que apresentar menor valor. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$10.132,27 (dez mil cento e trinta e dois reais e vinte e sete centavos).
[bookmark: _GoBack] A precificação dos itens foi feita por meio do Banco de Preços, conforme dispõe o art. 23 da Lei 14.133/2021.
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de uma única empresa especializada no ramo pertinente ao objeto licitado, que fará a melhor proposta final, sendo que a entrega dos itens deverá ser feita imediatamente após a realização do empenho.
Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, consequente a economia ao Município e contribui na sustentabilidade para a administração como um todo. 
A contratação dos serviços é perfeitamente viável através de pregão, sistema de registro de preços, visto ser um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
	Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.  
O servidor que realizar o recebimento fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação do serviço condicionado ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do processo licitatório, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos itens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto/RS, 04 de novembro de 2025.




_________________________________
DORIVAL W. WERKHAUSEN
Secretário Municipal de Saúde
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